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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

ALEXANDRO DA SILVA LACERDA, Leiloeiro Público, devidamente 

matriculado na JUCERJA/RJ sob o nº 103, no exercício de suas atribuições por meio 

do Contrato nº 01/2019 do DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS - DETRO/RJ, nos termos do artigo 328, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, Resolução 623/16 e Portaria DETRO/PRES n° 1537 de 04 de 

agosto de 2020, TORNA PÚBLICO o presente Edital de Notificação e Leilão, e 

FAZ SABER a todos os proprietários, agentes financeiros, arrendatários, entidades 

credoras ou aquelas que tenham se sub-rogados nos direitos de propriedade para 

retirarem os veículos, abaixo relacionado, no prazo de 30 (trinta) dias. Os veículos, 

abaixo relacionados, classificados como conservados e inservíveis não retirados no 

prazo supracitado serão, nos termos do art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro 

bem como a Resolução 623/16, levados a alienação no leilão público REBDETRO- 

03-21 Local: Estrada dos Bandeirantes, 28.137 - Vargem Grande, Rio de Janeiro/RJ. 

O leilão ocorrerá na modalidade presencial e online, para veículos classificados 

como conservados e inservíveis. Os veículos que forem considerados inservíveis 

serão leiloados imediatamente após o encerramento do leilão de veículos 

conservados. Os veículos que forem considerados inservíveis, através do laudo 

pericial, serão vendidos como sucata ferrosa na modalidade de prensa, unicamente 

à pessoa jurídica que comprove capacidade técnica para promover a retirada, 

descontaminação, esmagamento total, prensagem ou compactação na sua 

integralidade estrutural e a destinação final, através dos documentos: Cartão do 

CNPJ, Contrato Social (JUCERJA), CTF - Cadastro Técnico Federal, LO - Licença 

de Operação e Contrato de Terceirização de serviço (caso necessário), que deverão 

ser apresentados a Coordenadoria de Controle e Gestão de Leilões na Sede do 

DETRO, localizado na Rua Uruguaiana nº 118, Centro, Rio de janeiro/RJ, com 7 

(sete) dias antecedentes ao leilão. O DETRO poderá realizar visita técnica a empresa 

requerente, para vistoria das condições técnicas do local. As quantias auferidas com 

a alienação do veículo serão destinadas ao pagamento das despesas de leilão, 

reboque, diárias (de estadia), débitos tributários, multas e outros encargos, em 

havendo saldo restante do produto arrecadado, este será disponibilizado ao órgão 

realizador do leilão na forma da Lei. Os veículos não arrematados, cancelados e 

aqueles arrematados e não pagos nos leilões: REBDETRO1-20, REBDETRO-02-

20, REBDETRO03-20, REBDETRO04-20, REBDETRO-PCERJ05-20, 

REBDETRO06-20, REBDETRO07-20, REBDETRO08-20, REBDETRO01-21  e 



REBDETRO02-21  devidamente publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro e no portal do DETRO, www.detro.rj.gov.br, também serão levados à hasta 

pública nesta data. Os veículos encontram-se acautelados no(s) depósito(s) 

localizados Estrada dos Bandeirantes, 28.137 - Vargem Grande, Rio de Janeiro/RJ. A 

relação dos veículos abaixo obedecera a seguinte ordem: Nome do Proprietário e/ou 

nome do agente financeiro, arrendatário ou com direitos, o veículo, placa, nº chassi, 

ano e marca do veículo. 

 

 

 

CONDICOES GERAIS: Para que chegue ao conhecimento de todos os 

interessados foi expedido o presente, que será afixado nas dependências do 

Departamento de Transportes do Estado do Rio de Janeiro – DETRO e em seus 

depósitos públicos, ficando os interessados NOTIFICADOS para as providências 

aqui contidas. Cientes que o prazo para pagamento dos débitos e retirada do veículo 

se estende até o horário de início do Leilão. A retirada do veículo dar-se-á mediante 

o pagamento dos débitos do veículo, conforme legislação vigente, diárias,  reboque 

e encargos. Pagamento dos débitos deverá ser realizado no Banco Bradesco S/A e 

para o pagamento de diária e remoção deverá procurar o atendimento nos pátios 

mencionados acima. Ficam cientes os interessados de que os débitos de IPVA (e 

mora), seguro DPVAT, Taxas de DAD e Licenciamento Anual, correspondente ao 

ano em curso (2021) e os seguintes (quando houver), e os DUDAS necessários para 

transferência de propriedade, 2ª via de CRV/CRLV, alteração de dados ou 

característica, averbação ou baixa de gravame comercial, emplacamento do veículo, 

troca de categoria ou outros (quando houver a necessidade, em casos de encargos 

de veículos com restrição de pequena e média monta, sendo necessário o Certificado 

de Segurança Veicular (CSV) serão por conta dos arrematantes. Em caso de 

existência de infrações de trânsito aplicadas por integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito diferente daquele de registro estadual do veículo, denominadas multas 

RENAINF, caso não haja saldo para quitação dos débitos das multas informadas, o 

arrematante deverá aguardar a desvinculação por parte do órgão emissor da infração. 

Cumpre ressaltar que os veículos terão depreciação no valor da venda por estarem 

com restrição judiciais.  

 

Ficam cientes os interessados que os veículos levados a leilão possuem restrição 

judicial e que a baixa da referida restrição e regularização do veículo perante ao 

DETRAN/RJ não dependerá do DETRO/RJ, tendo o arrematante que aguardar a 

baixa da restrição junto ao Tribunais para prosseguir com a transferência de 

propriedade. As outras regras e normas essenciais ao leilão, serão estabelecidas no 
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catálogo e termo de condições de leilão. Informações complementares sobre as 

condições do leilão poderão ser obtidas site: www.detro.rj.gov.br, 

www.alexandroleiloeiro.com.br, www.rebocarleiloes.com.br ou telefone (021) 

3950- 1760, (021) 99862-9879 nos dias úteis das 10 às 16 horas. DETRO nos dias 

úteis das 10 às 16 horas. DETRO - Departamento de Transportes do Estado do Rio 

de Janeiro - Presidência. 

 

GEISON GUIMARAES FERNANDES / BANCO ITAUCARD SA, GM/CELTA 5 
PORTAS SUPER, AUTOMOVEL, LAD0973/RJ, 9BGRD48X04G167947, 2004/2004, 
PRATA, 822794799; 

LUIZ CARLOS DUARTE TORRES / MARIANATALINA M DA SILVA, 
GM/MONZA SL/E, AUTOMOVEL, LJP4164/RJ, 9BG5JK08SEB002119, 1983/1984, 
VERMELHA, 291832725; 

CRISTIANE PEREIRA DA SILVA, FIAT/STRADA FIRE FLEX, CAMINHONETE, 
APK7163/RJ, 9BD27803A87031448, 2007/2008, BRANCA, 942372646; 

AUTO CAR DE R B COM DE VEICULOS LTDA ME / RAMON DUARTE 
MIRANDA, GM/CELTA 2P LIFE, AUTOMOVEL, KOS1271/RJ, 
9BGRZ08908G264741, 2008/2008, PRETA, 955974801; 

RAFAEL DA CONCEICAO, HONDA/CG 150 TITAN KS, MOTOCICLETA, 
LPQ1256/RJ, 9C2KC08105R131048, 2005/2005, AZUL, 856869899; 

ROSILENE COUTINHO DA COSTA ZANIBONI / MOTO CLASSE MOTOS LTDA, 
HONDA/CG 125 FAN, MOTOCICLETA, KZS7711/RJ, 9C2JC30706R946080, 
2006/2006, PRETA, 896975924; 

WASHINGTON LUIS DA SILVA, HONDA/C100 BIZ ES, MOTONETA, 
KNL2182/RJ, 9C2HA0710YR202579, 1999/2000, PRETA, 728159040; 

JULIO CESAR MACHADO CAMARA / BANCO FINASA SA, VW/KOMBI, 
CAMIONETA, LTM0921/RJ, 9BWGB07X95P010624, 2005/2005, BRANCA, 
856705403; 

JAIME FLORENTINO DE LIMA / ALEXANDRE DOS SANTOS FERREIRA, 
YAMAHA/YBR 125E, MOTOCICLETA, LTN0490/RJ, 9C6KE043040032001, 
2004/2004, PRATA, 836018362; 

DENILSON PIMENTA LOPES / BCO BRADESCO FINANC SA, HONDA/XRE 190, 
MOTOCICLETA, KYR9948/RJ, 9C2MD4100JR002063, 2018/2018, PRATA, 
1144996705; 

CARLOS AUGUSTO FERRAZ DA SILVA, FIAT/PALIO EX, AUTOMOVEL, 
KND3524/RJ, 9BD17140212066548, 2001/2001, CINZA, 755171152; 

ROSA MARIA DO NASCIMENTO SOUZA / ITAU UNIBANCO S.A, VW/KOMBI, 
CAMIONETA, LNU6855/RJ, 9BWGB07X82P007029, 2002/2002, BRANCA, 
775806714; 
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CLAUDIA MARIA DA CONCEICAO PINTO VIEIRA / FRANCISCO VICENTE DA 
SILVA, VW/KOMBI LOTACAO, MICROONIBUS, LNR6396/RJ, 
9BWGB07X32P002384, 2001/2002, BRANCA, 772279659; 

ADILSON PRUDENCIA VITAL, HONDA/C100 BIZ, MOTONETA, JZG9104/MT, 
9C2HA07002R001536, 2001/2002, VERMELHA, 772780714; 

ALEXANDRE DA LUZ GOMES / SONIA DE CARVALHO, VW/FUSCA, 
AUTOMOVEL, MQL0727/MG, 9BWZZZ11ZGP002020, 1985/1986, BRANCA, 
277172012; 

SIRLENE RIBEIRO, IMP/VW GOL CL 1.6 MI, AUTOMOVEL, CLE4168/RJ, 
8AWZZZ377VA922373, 1997/1997, BRANCA, 685477207; 

ANTONIO MORENO, VW/KOMBI, CAMIONETA, KNK9517/RJ, 
9BWZZZ237VP037656, 1997/1998, BRANCA, 684857278; 

ALEXSANDRO RANGEL PINTO / JHONATAS FONSECA DOS SANTOS, 
FIAT/SIENA 1.4 TETRAFUEL, AUTOMOVEL, EFW1526/SP, 
9BD17201X93480616, 2008/2009, BRANCA, 110793510; 

JOSE ANTONIO DE AZEVEDO / BANCO ABN AMRO REAL SA / ROBERTO 
PINHEIRO DO CARMO, VW/KOMBI, CAMIONETA, LNT2568/RJ, 
9BWGB07X32P004247, 2001/2002, BRANCA, 774110031; 

LUCIENE SIMOES DOS SANTOS, IMP/ASIA TOWNER DLX, CAMINHONETE, 
GQS7692/RJ, KN3HNS8D1WK059360, 1998/1998, AZUL, 709496729; 

NAIDA FLOR DA CRUZ / BANCO ITAUCARD S / A, VW/SPACEFOX TREND 
GII, AUTOMOVEL, LRL4233/RJ, 9BWPB45Z5D4051604, 2012/2013, PRETA, 
484993992; 

JORGE DIAS DUARTE / MARIA APARECIDA CAMPISTA, GM/MONZA, 
AUTOMOVEL, LIW6912/RJ, 9BG5JG11ZGB053495, 1986/1986, VERMELHA, 
313374325; 

RDB378 COM DE AUTOM EIRELI / SONIA MARA RODRIGUES DA COSTA, 
PEUGEOT/206 14 PRESEN FX, AUTOMOVEL, LVD4348/RJ, 
9362CKFW96B028479, 2006/2006, PRATA, 874498520; 

EMERSON GOULART CABRAL, GM/CORSA WIND, AUTOMOVEL, 
CYR9742/SP, 9BGSC19E02B191062, 2002/2002, BRANCA, 782703682; 

EDSON LUIZ FERNANDES / FELIPE VALERIO PEREIRA DE BARROS, 
CITROEN/JUMPER M33M HDI, MICROONIBUS, KZS4029/RJ, 
935ZBPMMB62001708, 2005/2006, BRANCA, 889047480; 

LUZIA HELENA MARTINS / BANCO FIAT S A, FIAT/DOBLO ADVENT FLEX, 
CAMIONETA, KZQ3437/RJ, 9BD11985561033431, 2006/2006, PRETA, 879986409; 

BANCO ITAUCARD SA / MONICA FLORENCIA SIMOES / MONICA 
FLORENCIA SIMOES, FIAT/UNO MILLE FIRE, AUTOMOVEL, LQI0310/RJ, 
9BD15822544561424, 2004/2004, PRATA, 825345090; 



POTIGUARA RICARDO DE ARAUJO, GM/MONZA SL/E 1.8, AUTOMOVEL, 
LHB3787/RJ, 5K69SCB025701, 1983/1983, PRATA, 297894072; 

JOSE JERONIMO DA SILVA, HONDA/CG 125 FAN ES, MOTOCICLETA, 
LPW6626/RJ, 9C2JC4120BR501133, 2010/2011, VERMELHA, 332410315; 

WALTER DE PAULA / BCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S / A, 
YAMAHA/YBR125 FACTOR ED, MOTOCICLETA, KYV9198/RJ, 
9C6KE1940E0011586, 2013/2014, AZUL, 559750234; 

JOSE LUIZ DOS SANTOS FREIRE / MARCIO BORGES MARTINS DA ROCHA, 
GM/KADETT GL, AUTOMOVEL, LBI7G21/RJ, 9BGKZ08GTTB441994, 1996/1996, 
VERMELHA, 656525746; 

CRISTIANE ANDRE DOS SANTOS, FIAT/PALIO EX, AUTOMOVEL, 
CPC0732/MG, 9BD178096X0842980, 1999/1999, BRANCA, 715804898; 

ROBSON ALVES, GM/KADETT GLS, AUTOMOVEL, LCC5631/RJ, 
9BGKS08BWVB413205, 1997/1998, PRATA, 691464863; 

RONALD WESCLEY DE ALMEIDA LOPES / NADJO BORGES AMORIM, 
GM/CORSA WIND, AUTOMOVEL, LAS3304/RJ, 9BGSC08WSSC692807, 
1995/1995, VERMELHA, 636403106; 

AUREO AUGUSTO RIBEIRO / JOSE CARLOS ALMEIDA SANTOS JUNIOR, 
GM/MONZA SL/E EFI, AUTOMOVEL, KTP9379/RJ, 9BGJK69RPPB042210, 
1993/1993, VERMELHA, 317616935; 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA ANTUNES, VW/KOMBI, CAMIONETA, 
LOV9287/RJ, 9BWGB07X53P015221, 2003/2003, BRANCA, 811591913; 

JOSE CARLOS RODRIGUES, R/JCC CA 01, REBOQUE, LRF9263/RJ, 
9A9JC1A1CEJEU5013, 2014/2014, PRETA, 998881538; 

CLAUDINEI MARSSENA / ITAU UNIBANCO S.A / PATRICIA FERREIRA 
FONTES, I/M.BENZ313CDI SPRINTERM, MICROONIBUS, KOO4358/RJ, 
8AC903672CE053413, 2011/2012, BRANCA, 384579647; 

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados foi expedido o presente, 
ficando os devedores NOTIFICADOS para as providências aqui contidas. 

Rio de Janeiro, terça, 05 de fevereiro de 2021. 

 


